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Resumo: As implicações na saúde causadas pelo Covid-19 vivenciada nos dias atuais como crise 
pandêmica, conforme a Organização Mundial da Saúde (OMS) se caracterizou em março de 2020, 
inserindo os territórios do mundo todo em alerta. Por se tratar de uma questão atual, ainda não há como 
mensurar seus efeitos totais, contudo, é válido deduzir que suas consequências não estarão restritas 
ao campo sanitário. No contexto nacional, além dos diversos impactos no cotidiano social brasileiro, 
especialmente na área da saúde onde é notório observar o recente colapso, a crise se estende à 
economia nos governos municipais, estaduais e União. Deste modo, com ênfase nas medidas 
econômicas federativas, busca-se analisar as ações anticíclicas que o governo federal realizou a fim 
de combater e controlar impactos na economia do país em virtude da pandemia e assegurar à 
sociedade o direito à assistência seja ela financeira, de saúde ou social. O caráter descritivo e 
exploratório desta pesquisa visa compreender as nuances e particularidades principalmente do Decreto 
Legislativo N° 6/2020, publicado em 20 de março, onde é oficializado o estado de calamidade pública 
e seus impactos orçamentários e ainda, analisar os efeitos e limitações da Medida Provisória N° 939, 
de 2 de abril de 2020 a qual trata-se do uso de Crédito Auxiliar Extraordinário pelos entes federativos 
municipais e estaduais.  
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IMPACTS OF GOVERNMENTAL MEASURES IN PANDEMIC TIMES 
 
Abstract: The health implications caused by Covid-19 experienced today as a pandemic crisis, as the 
World Health Organization (WHO) was characterized in March 2020, inserting the territories of the whole 
world on alert. As it is a current issue, there is still no way to measure its total effects, however, it is valid 
to deduce that its consequences will not be restricted to the health field. In the national context, in 
addition to the various impacts on Brazilian social daily life, especially in the area of health where it is 
notorious to observe the recent collapse, the crisis extends to the economy in municipal, state and Union 
governments. Thus, with an emphasis on federal economic measures, it seeks to analyze the 
countercyclical actions that the federal government has taken in order to combat and control impacts on 
the country's economy due to the pandemic and to ensure that society has the right to assistance, 
whether financial, health or social. The descriptive and exploratory nature of this research aims to 
understand the nuances and particularities mainly of Legislative Decree No. 6/2020, published on March 
20, where the state of public calamity and its budgetary impacts is made official, and also to analyze the 
effects and limitations of Provisional Measure No. 939, of April 2, 2020, which refers to the use of 
Extraordinary Auxiliary Credit by municipal and state federative entities. 
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1 INTRODUÇÃO 

 
O novo vírus identificado por Covid-19 instaura no mundo incertezas e desesperos sobre 

diversos aspectos sociais. Trata-se de uma doença infecciosa de fácil transmissão, com origem chinesa 
que se propagou pelo mundo rapidamente, o tráfego aéreo é apresentado como o principal difusor da 
doença. O cenário catastrófico resultou na declaração da Organização Mundial da Saúde de que 
vivemos uma pandemia. Lemos (2020) acrescenta “a pandemia do COVID-19 é, antes de tudo, uma 
crise de saúde. No entanto, está rapidamente se tornando econômico também”. 

 No Brasil, por conseguinte, foram tomadas diversas medidas que afetam diferentes áreas. As 
recomendações incialmente pelas autoridades sanitárias priorizaram a prática do isolamento social com 
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intenção de reduzir a propagação da doença e impedir o colapso imediato das redes hospitalares, 
incapazes de responder ao aumento acentuado do número de infectados. Porém, esta medida afeta a 
economia como um todo, fechando comércios e estagnando arrecadações para investimento na saúde 
e circulação da moeda de um modo geral, e neste caso, a intervenção estatal se faz necessária e desse 
modo o governo federal lançou diversas políticas anticíclicas, as quais visão o enfrentamento da crise 
pandêmica. 
 
2 METODOLOGIA 
 

As concepções metodológicas deste estudo se baseiam em uma busca bibliográfica, dentro da 
literatura especifica existente, na qual foram usadas as técnicas de coleta de dados através de 
referências teóricas encontradas em livros, revistas, artigos, e literaturas afins, com o objetivo de 
conhecer e analisar as contribuições sobre o determinado assunto, bem como os impactos sociais. 

 
3 ANÁLISE LEGISLATIVA E PERSPECTIVAS 

 
Conforme Decreto Legislativo N° 6 (2020), publicado em 20 de março, a pedido do presidente 

Jair Bolsonaro, o Senado Federal reconhece o estado de calamidade pública. Na oportunidade é criada 
uma comissão, composta por seis deputados e seis senadores, com finalidade de apreciar a situação 
fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas direcionadas ao enfrentamento do Covid-
19.  É valido ressaltar que a condição de calamidade pública é apreciada no aspecto financeiro através 
da Lei Complementar n° 101 (2000), também conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal, onde 
normatizam as finanças públicas direcionadas a gestão fiscal. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal prever que a ação governamental seja feita sempre visando a 
transparência e planejamento entre os atos públicos, buscando o equilíbrio entre as contas em 
obediência as metas fiscais e limites estabelecidos através de leis orçamentárias específicas: Plano 
Plurianual (PPA),  Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei do Orçamento Anual (LOA). 

De forma ampla, a medida gera um rompimento do teto de gastos, o governo federal fica livre de 
cumprir prazos relativos ao controle de despesas com pessoal e atingir as metas fiscais, pode passar 
a parcelar as dívidas, atrasar a execução de gastos obrigatórios, antecipar o recebimento de receitas 
e utilizar o mecanismo da limitação de empenho. Por eventual consequência, a má gestão orçamentária 
e financeira, e o redirecionamento de prioridades do orçamento público implicará no aumento do 
endividamento e atraso na execução financeira outrora orçada. Por este motivo o planejamento 
financeiro com vistas ao equilíbrio (por mais que tais medidas acusem o desequilíbrio), torna-se 
primordial nesse momento de execução. 

É pertinente ressaltar neste cenário que o orçamento se configura como principal instrumento de 
materialização da ação pública, assim, portanto, o processo de remanejamento de recurso viável. Sobre 
o aspecto orçamentário, o Brasil teve seu déficit primário de mais ou menos 35 bilhões ainda no ano 
de 2014, e desde então não se recompôs, tendo seu déficit em 2018 e 2017 na ordem de 120 milhões. 
Ou seja, ainda em 2014, o país não teve receita o suficiente para honrar suas despesas, hoje, em um 
contexto caótico de pandemia, é necessário rever suas prioridades e aumentar suas dívidas para frear 
o contágio e os efeitos da pandemia. 

Com este objetivo, outro recurso anticíclico utilizado, paralelo e conseguinte ao reconhecimento 
de estado de calamidade pública, é o Crédito Extraordinário, previsto no art. 41, III, da Lei nº 4.320 
(1964) “destinado a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou 
calamidade pública”. Como o nome já sugere, é um fato urgente e imprevisível ao orçamento público, 
cuja dimensão produz perturbação da ordem pública, danos e prejuízos à coletividade.  

 Sancionado no dia 2 de abril, através da MP  n° 939 (2020), o governo federal abre Crédito 
Adicional Extraordinário para transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, no valor de R$ 16 
bilhões de reais, através do Fundo de Participação dos Estados e Municípios, no período de quatro 
meses, onde deverão ser utilizadas exclusivamente para medidas de combate à pandemia, sendo 
vetado destinar recursos oriundos de crédito extraordinário para subsidiar despesas de custeio, bem 
como pagamento de servidores públicos e outras ações voltadas para o funcionamento administrativo 
governamental. 

A distribuição obedecerá aos mesmos critérios dos repasses ao Fundo de Participação previsto 
na Constituição Brasileira (1988), conforme art. 159, onde o governo federal transfere mensalmente ao 
Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) e ao Fundo de Participação aos 
Municípios (FPM) recursos provenientes da somatória total da arrecadação de Imposto de Renda e 
Imposto sobre produtos industrializados, divididos da seguinte forma: FPE 21,5% e FPM 22,5%. A 
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quota de divisão dos Fundos de Participação é feita com base em fatores como população, rendimento 
per capita e superfície territorial. 

Em justificativa à abertura de Crédito Extraordinário, através da Exposição de Motivos nº 
00117/2020/ME, o Ministério da Economia aponta que a distribuição usará como base de cálculo o 
exercício do ano de 2019, assegurando assim que o montante de repasses não sejam prejudicados 
por perdas na arrecadação federal devido a paralisação de algumas atividades econômicas. 

É interessante observar que os moldes de divisão adotados não consideram parâmetros 
pandêmicos específicos levando em conta que tais recursos são para a finalidade de enfrentamento da 
crise sanitária.  Conforme dados do Ministério da Saúde, atualizados em 11 de maio de 2020, a região 
sudeste lidera o ranking dos mais atingidos, logo em seguida nordeste, norte e, por fim, sul. Acordante 
com os dados de disseminação da doença, é notável que haverá lugares mais afetados e outros menos, 
ou sem nenhum caso. A problematização em questão é justamente na utilização dos recursos, 
conforme Silva (2017) dispõe: “muito embora já existisse certo cuidado com relação ao uso indevido 
de créditos extraordinários desde o século XIX, a realidade dos últimos anos tem mostrado situações 
de total descumprimento dos preceitos constitucionais”. Neste aspecto, o Tribunal de Contas da União 
(TCU), através do Acórdão 1634/2016, nos acrescenta ainda que a utilização do crédito extraordinário 
não está relacionada a despesas previstas no orçamento, por ser tratar de um recurso para fins de 
calamidade pública. Logo, em síntese, não há o que se argumentar contra a abertura de crédito 
extraordinário, é legítimo e constitucional, porém, o que se refere aos critérios de distribuição e 
execução, há probabilidades de utilização indevida.  
 
4 RESULTADOS E DISCUSSÕES 
 

Até o momento, conforme fontes do portal da transparência do Tesouro Nacional foram gastos 
R$ 1,03 bilhões dos R$ 16 bilhões de créditos extraordinários autorizados para combate à Covid-19. 
Por ser tratar de campo de pesquisa atual e contínuo, a proporção das consequências e sua 
abrangência serão apuradas no decorrer do processo de execução. É importante ressaltar que a 
contabilidade, enquanto ferramenta de gestão patrimonial assume tamanha relevância no processo de 
adequação e planejamento das demandas nos termos de estruturação orçamentária/financeira. 

 
5 CONCLUSÕES 
 
A análise dos fatos é fundamentada em aspectos legislativos, normas e procedimentos pertinentes 
voltados à contabilidade pública e dados orçamentários oficiais do governo federal. Ilustra-se, também, 
a contabilidade como ferramenta gestacional capaz de mediar os mais diferentes ambientes 
econômicos e financeiros. Conclui-se que tais medidas possuem seu nível de eficácia mediante o 
combate ao vírus e seus impactos, à medida que se debate questões a respeito da sua correta 
execução orçamentária. 
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